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LEI COMPLEMENTAR N. 230, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
(Altera a Lei Complementar n. 5.478/2008 - que dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo 

Urbano -  Zoneamento da sede do Município)

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI:

Art. Io. Altera a Tabela I (OCUPAÇÃO) da Lei Complementar n. 5.478, de 03 de 
setembro de 2008. no que diz respeito à Zona Central I -  ZC-Í, que dispõe sobre o Uso e 
Ocupação do Solo Urbano -  Zoneamento da sede do Município, que passa apresentar a 
seguinte redação:

TABELA 1 
OCUPAÇÃO

Z o n a Á r e a

m í n i m a  d o  

lo te

D i m e n s ã o

m í n i m a

d e

T e s t a d a

T a x a  d e  

O c u p a ç ã o

A p r o v e i t .  

B á s i c o  n ã o  

o n e r o s o

O u t o r g a

O n e r o s a

(9)

í n d i c e  d e  

P e r m e a b .  

( m í n i m o )

A f a s t a m .

F r o n t a l

A f a s t a m ,  

l a t e r a l / 

f u n d o s

Z C - I 360 n r 10 m 70% !  <4) 1  (4) 2 0 % <2> (8) 1,5 (3) (6)

Art. 2o. Esta T.ei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 30 de novembro de 2021.
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